
                               Canoas, 9 de julho de 2026 

Orientações sobre cronograma da GINCANA ESTUDANTIL 2026 

Prezados Pais e Responsáveis de estudantes do 6º ano ao Ensino Médio! 

Entre os dias 14 e 17 de julho, realizaremos a nossa tradicional Gincana Estudantil!  

Gincana Estudantil CES é uma atividade interna no CES. 

                             Não será autorizada entrada de pais, ex-estudantes  e/ou amigos  

Categoria 1: equipes do 6º e 7º ano (11 equipes) 

Categoria 2: equipes do 8º e 9º ano (8 equipes) 

Categoria 3: equipes da 1ª série, 2ª série e 3ª série do Ensino Médio (8 equipes) 

Local: bloco 1 do CES 

Para garantir a segurança, maior acompanhamento e a organização das atividades, os 
horários e a participação foram divididos por categorias. 

Confira detalhadamente o cronograma e as regras de saída dos estudantes 

 Horário Geral da Gincana: 

• Turno da Manhã: 7h30 às 11h40 
• Turno da Tarde:    retorno às 13h20 
• Encerramento do Turno da tarde: às 17h 

 Programação por dia: 

• 14 de julho (Terça-feira): 

→ Exclusivo para a Categoria 1 (6º e 7º ano) — Turnos manhã e tarde. 

• 15 de julho (Quarta-feira): 

 → Atividades para todas as categorias (1, 2 e 3) — Turnos manhã e tarde. 

• 16 de julho (Quinta-feira): 

   → Atividades para todas as categorias (1, 2 e 3) — Turno manhã 

                    → 11h55: Encerramento com resultado da Categoria 1 (6º e 7º ano). 

                    → Turno da tarde: atividades exclusivas para as equipes do 8º ano ao Ensino Médio. 

• 17 de julho (Sexta-feira): 

                    → Manhã: Continuação da Gincana para o 8º ano ao Ensino Médio. 

                    → 11h55: Encerramento com resultados das Categorias 2 e 3 



 

Alimentação e Permanência no CES 

Para os estudantes que forem permanecer no Colégio entre os turnos (manhã e tarde), 
haverá a opção de lanches e/ou almoço no Restaurante Qoppa, localizado no Bloco 1. 

Opção de: 

a) lanches diversos 

b) almoço:  alaminuta de frango, valor de R$ 25,00 (servido  das 11h30 às 14h) 

c) água e sucos (R$ 6,00 e R$ 3,00 respectivamente) 

IFood: 

O(A) estudante que solicitar lanche via aplicativo, lembrar de solicitar com seu 
nome completo e turma. Combinar horário e a entrega para catracas, bloco 1. 

 

Regras IMPORTANTES de Segurança e Saída 

Para os estudantes  do 6º ao 9º ano que precisam ir embora no término do turno da 
manhã e/ou durante o turno da Gincana (manhã e/ou tarde): 

• Autorização por escrito: A saída antecipada só será permitida mediante a 
apresentação de uma autorização por escrito, devidamente assinada pelo(a) 
responsável . 

Em anexo, segue autorização, se necessário,  e deverá vir devidamente 
preenchida pelo(a) responsável e entregue à Coordenação, 

• Não aceitaremos autorizações por telefone, nem por conecta e nem por email 
SOMENTE POR ESCRITO E DEVIDAMENTE ASSINADA PELO(A) RESPONSÁVEL. 

• Solicitamos que, sempre que possível, a saída do estudante seja acompanhada 
presencialmente pelo(a) seu responsável. 

Para os estudantes do Ensino Médio que precisam ir embora no término do turno da 
manhã e/ou durante o turno da Gincana (manhã e/ou tarde): 

• Autorização por escrito e/ou conecta e/ou email:  A saída antecipada só será 
permitida mediante a apresentação de uma autorização pelo(a) responsável . 

• Solicitamos que, sempre que possível, a saída do(a)  estudante seja 
acompanhada presencialmente pelo(a) seu responsável. 

 

 Orientações  Gerais 

Gincana Estudantil CES é uma atividade interna no CES:  Não autorizada entrada de 
Pais, ex-estudantes e/ou amigos. 

           Durante o "turno (manhã ou tarde) nas datas  da Gincana Estudantil, a orientação 
segue conforme o Guia Escolar. Saída SOMENTE mediante o Responsável e/ou autorização, 
por escrito. 



Solicitamos NÃO trazer celular para a Gincana Estudantil.   

Durante o evento da Gincana Estudantil, a assessoria de Marketing e Comunicação do 
CES fará todos os registros do 6º ano ao Ensino Médio. Formandos do 9º ano e 3º ano do 
Médio também serão acompanhados pela Produtora DARDO, conforme orientações do 
CES. 

Todos os materiais dos estudantes, entre eles, eletrônicos, adereços, fantasias, 
similares, usados ou não na ocasião da Gincana, o zelo e cuidados são de responsabilidade 
do estudante.   

   O Colégio compreende a liberação do(a) estudante durante os dias da Gincana  
( 14/7 à 17 de julho), caso a família avalie necessário, sem que haja qualquer prejuízo 
escolar. 

Contamos com a colaboração de todos para fazermos um evento seguro, divertido e 
inesquecível para nossos jovens! 

Atenciosamente, 

                                                       Direção, Coordenação e Professores Colégio Espírito Santo 

 

 

Em anexo, segue autorização de saída para almoço nas datas da Gincana Estudantil CES 

 

                              Canoas, ____de julho de 2026 

AUTORIZAÇÃO de saída para almoço na data de GINCANA ESTUDANTIL 

Somente para 6º ano e 7º ano (14/7) 

Autorizo o(a) estudante ____________________________________________________, 
turma _______, sair do CES no término da manhã da data de 14 de julho, 3ª feira. 

Ciente da parte do(a) Responsável: ____________________________________________ 

Nome completo do Responsável: ______________________________________________ 

Contato: ____________________________________________________________________ 

                                                        

 

 

 



                                                                       Canoas, ____de julho de 2026 

AUTORIZAÇÃO de saída para almoço na data da GINCANA ESTUDANTIL 

Estudantes do 6º ano ao 9º ano (15/7) 

Autorizo o(a) estudante ____________________________________________________, 
turma _______, sair do CES no término da manhã da data de 15 de julho, 4ª feira. 

Ciente da parte do(a) Responsável: ____________________________________________ 

Nome completo do Responsável: ______________________________________________ 

Contato: ____________________________________________________________________ 

    ******************************************************************************** 

                                                                       Canoas, ____de julho de 2026 

AUTORIZAÇÃO de saída para almoço nas datas de GINCANA ESTUDANTIL 

Estudantes do 6º ano ao 9º ano (16/7) 

Autorizo o(a) estudante ____________________________________________________, 
turma _______, sair do CES no término da manhã da data de 16 de julho, 5ª feira. 

Ciente da parte do(a) Responsável: ____________________________________________ 

Nome completo do Responsável: ______________________________________________ 

Contato: _____________________________________________________________________ 

 

 


